
Santo André, 24 de fevereiro de 2026.
 

 
De: Núcleo de Protocolo e Informações 
Para: Núcleo Administrativo da Presidência 
 
Referencia: 
Processo: nº 794/2026 
Proposição: Projeto de Resolução n° 3/2026
 
Autoria:  Ver. Dr. Fabio Lopes 
 
Ementa: PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 3/2026, para prorrogação do prazo de
funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes destinada a tratar dos Processos
Legislativos da Câmara Municipal de Santo André – SP.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Protocolar Proposição
 
Ação Realizada: Proposição Protocolada
 
Descrição: 
A presente propositura foi protocolizada dentro do horário regulamentado pela Resolução
nº 15/2023 para leitura na presente Sessão Ordinária, sendo o seu conteúdo de
responsabilidade do Vereador que a subscreve, isentando o Núcleo de Protocolo e
Informações de Qualquer vício de conteúdo.
 
 
 
Próxima Fase: Ciência da Abertura do Processo
 
 
 

Celso Adamastor
 

Coordenador de Protocolo e Gestão Documental
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400350036003700330032003A005400, Documento assinado digitalmente conforme 
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